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PROJETO DE LEI 16M/90?

- Dispõe soTore isenção de impostos e taxas

municipais incidentes sobre construções

COM menos de 70 h2«

Art, 12 - Eicam isentas, de q.uaisq.uer tributos munici

pais, as construções residenciais unifamiliares, destinadas

a uso próprio dos contribuintes cuja renda familiar seja in

ferior a tres salários mínimos, com área construída nãè ex

cedente de 70 m2 (Setenta metros q.uadrados), e construída -

ou reformada sem mão-de-obra assalariada®

Parágrafo Único - A comprovação da renda familiar será

feita perante o órgão competente da municipalidade e compre^

enderá a renda auferida pelo contribuinte, a q.ualq.uer títu

lo, somadas às obtidas pelos demais membros de sua família

e dependentes, residentes no mesmo local.

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de .sua pu

blicação, revogadas as^isposições em contrario..

Sala das Sessões |\®7\de dezembro de 1990

Wilson DiiapLeji dos S,antos.

Vereador - PTB

JUSTIFICATIVA:

V

o Governo Federal, através do Dec-Lei n2 l®796/82, já

isentou do pagamento de todas as contribuições devidas à

Previdência Social, as construções com área construída até

70 m2 (Setenta metros quadrados), unifamiliares, cuja cons

trução ou reforma não utilize mão-de-obra assalariada®

á justo que o município, seguindo o exemplo do Gover

no Federal, também isente dos tributos municipais as cons

truções cujas características atendam às exigências deste

Projeto de Lei.

VEREADORES VES - 002/5000/90
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Dispõe soDre isenção de impostos e taxas

municipais incidentes sobre construções

com menos de 70 m2.
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Art. 12 - Picam isentas, de o[uaisq.uer tributos munici

pais, as construções residenciais unifamiliares, destinadas

a uso próprio dos contribuintes cuja renda familiar seja in

f erior a salários mínimos, com área consta^uída não ex

cedente de 70 m2 (Setenta metros quadrados), e construída -

ou reformada sem mão-de-obra assalariadao

Parágrafo Único - A comprovação da renda familiar será

feita perante o órgão competente da municipalidade e compr£

enderá a renda auferida pelo contribuinte, a qualquer títu

lo, somadas ãs obtidas pelos demais membros de sua família

e dependentes, residentes no mesmo local.

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões; e dezembro de !1

Wilson Di^enjdos Santos

Vereador/ - PTB

99

JUSTIEIGATIVA:

O Governo Federal, através do Dec-Lei n2 1.796/82, já

isentou do pagamento de todas as contribuições devidas à

Pre-^dência Social, as construções com área construída até
70 ia2 (Setenta metros quadrados), unifamiliares, cuja cona

trução ou reforma não utilize mão-de-obra assalariada.

É justo que o município, seguindo o exemplo do Govea>-

no Federal, também isente dos tributos municipais as cons

truções cujas características atendam às exigências deste

Projeto de Lei.

VEREADOREÈ VES - 002/5000/90
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No momento em q^ue as classes assalariadas veêm, a

cadaí mes que passa, minguar mais o seu salário, e os /

alugueis aumentarem em proporção vertiginosa, e nossa

obrigação fazer Lei que ajudem as classes menos favore

cidas a realizar o sonho da casa própria®

Contamos com o apoio dos companheiros desta Casa

para aprovar este Projeto Lei

Wilson Dil

Vereado:

s Santos

VEREADORES VES - 002/5000/90



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

No momenlio em que as classes assalariadas veem, a

cadap mes que passa» minguar mais o seu salário, e os '

alugueis aumentarem em proporção vertiginosa, á nossa

obrigação iaz-er Lei que ajudem as classes menos favor^
o idas a realizar o soniLO da casa própria»

Contamos com o apoio dos companheiros desta Casa

para aprovar este Projeto/^ Lei.

Wilson LillLenNdos Santos

Vereador -\PLB

VEREADORES VES - 002/S000/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDÃCSO

PROJETO DE LEI N° 164/90

INICIATIVA: EDIL WILSON DILLEN DOS SANTOS

RELATOR: EDIL MAITOEL PAIVA DE AMORIM

PARECER

Rada temos a opor ao Projeto, q.iian.to as aspecto le

gal e relacionai.

Sala das Com

Sal:

13 de dezembro de 1990

Mano

sso

sM^Oaro

Pr te

e Amorimaiva

elator

Membro

Laurindo Sasso

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000


